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Ooneeáo issa t m cao ideal do terreno que cœi- 
títu©  a Qmdra á^ A írian a#

0 ÏRSFEITO miIOIFál* DE Fteo VSLHO, usande 
das atribuições que Um confere o artigo ?£, ítem IXIf do Decreto-Lei 
Federal nâ ? 839, de 21 de setembro de 1 9tò* © tendo a?, vista o dis­
posto ao Decreto Municipal n$ 3^4# de 22 d© novembro de 1 967,

D I G E B Í á $
*

Art# .10 - á concedida a LXBBEâXJNO ALvtS DE 30U- 
MfcJLXsag&LJ^^ ^  terreno que consti­
tue a Quadra 2-lV8rbaim,cmde existiu o antigo Mercado Publico Munici­
pal, cujo terreno mede Sii.,00 por 38,00 metros, com os seguintes limi­
tes i ao Sorte, a M m  de acesso denominada, Travessa Ouaporlf ao Sul, 
pela rua Henrique Dias$ a Leste, pela rim lesl d@ Alencar| a Oeste,pe 
la Avenida President© Dutra#

Art# 2® - A concessão de uso do terreno e espaço 
aíreo sobr© à área em questão I destinada à constituição de condomín^ 
o, 'para U n s  de edificação#

Art# 3$ - 0 concessionário se obriga a construir 
o syoartaaafrto n& ,3.Q̂ t a qu© s© refere o projeto de construção aprova­
do pela Prefeitura Municipal#

Art# k® ~ A presente Concessão sera cancelada,
desde que seja transferida a benfeitoria, ©xpadlndo-se nova conces­
são em favor do nova condomino#

Art# 5 ^ - 0  concessionário fica desde logo imiti 
do na posse da fr&eao do terreno objeto do presente Decreto, obrigado 
consequentemente, ao pagamento de todos os impostos e taxas que inci­
dam ou ventam incidir sobre a mesma, a partir cies-ta data#

Art# 6® - 0 concessionário fica obrigado a apre­
sentar I Prefeitura Municipal, dentro do praso de 30 CTRINTA) dias, o 
contrato de construção a qu© se refere oartigo 3^, sob pena d© cance­
lamento da concessão#

Art# fH m 0 presente Decreto entrai em vigor na 
data, áa sua publicação, revogadas as
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